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Decreto nº 180/2020                                           Abaíra, 31 de agosto de 2020.                     

 

 

O Prefeito Municipal de Abaíra, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições 

legais, previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal e 

considerando a necessidade de se manter as medidas adotadas pelo Município 

para o controle e combate da pandemia da COVID-19, bem como, levando-se 

em conta a inexistência de novos casos positivos de coronavírus no Município 

e o dever de permitir, com segurança, o desenvolvimento das atividades 

econômicas dos munícipes, DECRETA: 

 

Artigo 1º - Para enfrentamento da emergência de saúde decorrente do novo 

coronavírus, fica prorrogado até o dia 30 (trinta) de setembro de 2020 o decreto 

municipal 179/2020. 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

Artigo 3º - Este decreto vigorará até o dia 30 de setembro de 2020. 

 

REGISTRE-SE.         PUBLIQUE-SE.        CUMPRA-SE. 
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